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PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA SEGUNDA 

VISTORIA OBRIGATÓRIA DO TRANSPORTE 

ESCOLAR 2020. 

 

 

 
 
 

Recife, 06 de julho de 2020. 

 

 

 
Roberto Carlos Moreira Fontelles  

Diretor Presidente 
 

TERMINAÇÃO DA 

PLACA 

PERÍODO DA 

VISTORIA 

1 e 2 16/11 a 20/11/2020 

3 e 4 23/11 a 30/11/2020 

5, 6 e 7 01/12 a 07/12/2020 

8, 9 e 0 09/12 a 15/12/2020 


